[image: ]
PORTARIA Nº 038/2025

	O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ARARIPINA, no uso das atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município;
	CONSIDERANDO que os cargos comissionados são de livre nomeação e exoneração, diante do que dispõe o art. 37, inciso II, da Constituição Federal;
	CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3.100, de 13 de novembro 2023; 
	CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Nº 3.118, de 15 de abril de 2024; 
	RESOLVE, através desta:

1. [bookmark: _GoBack]NOMEAR, os servidores abaixo relacionados, com lotação no GABINETE DO VEREADOR RODRIGO DE CASTRO FALCÃO, nesta casa legislativa:

· A Sra. AIDA ALVES BANDEIRA, portadora do RG nº 12.266.652 SDS/PE e do CPF nº 154.622.771-72, para o cargo comissionado de CHEFE DE GABINETE.

· O Sra. JULIA BRAZ ALENCAR, portadora do RG nº 10.913.231 SDS/PE e do CPF nº 157.842.864-55, para o cargo comissionado de ASSESSOR DE MIDIAS DIGITAIS;

2. NOMEAR, o servidor abaixo relacionado, com lotação no GABINETE DO VEREADOR CLAUDIVAN CARLOS OLIVEIRA, nesta casa legislativa:

· A Sra. ROSIVANIA FERREIRA E SILVA, portadora do RG nº 10.658.296 SDS/PE e do CPF nº 146.504.054-40, para o cargo comissionado de SUPERVISOR DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR.

3. NOMEAR, o servidor abaixo relacionado, com lotação no GABINETE DO VEREADOR SEBASTIÃO DIAS DE SOUZA FILHO, nesta casa legislativa:

· O Sr. JADSON GOMES SILVA, portador do RG nº 13499344-61 SSP/BA e do CPF nº 057.076.283-98, para o cargo comissionado de ASSESSOR DE MIDIAS DIGITAIS.

4. NOMEAR, o servidor abaixo relacionado, com lotação no GABINETE DO VEREADOR EVANDRO DELMONDES DA SILVA, nesta casa legislativa:

· O Sr. JOÃO VICTOR SANTOS LOPES, portador do RG nº 58.394.647-1 SSP/SP e do CPF nº 493.999.018-40, para o cargo comissionado de ASSESSOR DE MIDIAS DIGITAIS.

5. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


6. Publique-se e cumpra-se.


Gabinete da Presidência da Câmara, em 01 de abril de 2025.


FRANCISCO EDIVALDO ALVES PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Araripina
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